MINISTERIO DA ECONOMIA f(_
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 10380.904157/2018-70

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3401-001.904 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 20 de novembro de 2019

Assunto ICMS NA BASE DE CALCULO DOPIS E DA COFINS

Recorrente ELLO SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento até que seja decidido o julgamento do RE 574.706/PR.

(documento assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes — Presidente em Exercicio

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antbnio Souza
Soares, Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo
Ogassawara de Araldjo Branco, Luis Felipe de Barros Reche (suplente convocado), Fernanda
Vieira Kotzias, Jodo Paulo Mendes Neto, Mara Cristina Sifuentes (Presidente em Exercicio).
Ausente o Conselheiro Rosaldo Trevisan.

Relatério

1.1. Trata-se de pedido de pedido de ressarcimento de COFINS do segundo
trimestre de 2013 na forma do artigo 17 da Lei 11.033/2004, no valor total de R$ 13.877.252,28
(treze milhdes, oitocentos e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e 0ito
centavos).

1.2. O pedido de ressarcimento foi integralmente indeferido, pois:

3.1) h& compatibilidade entre as informacdes declaradas nos DACON e aquelas
constantes nas EFD-Contribuigdes;

3.2) ha compatibilidade entre os valores da receita declarada e as notas fiscais emitidas;
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Luis Felipe de Barros Reche (suplente convocado), Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto, Mara Cristina Sifuentes (Presidente em Exercício). Ausente o Conselheiro Rosaldo Trevisan.
 
   1.1. Trata-se de pedido de pedido de ressarcimento de COFINS do segundo trimestre de 2013 na forma do artigo 17 da Lei 11.033/2004, no valor total de R$ 13.877.252,28 (treze milhões, oitocentos e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos).
 1.2. O pedido de ressarcimento foi integralmente indeferido, pois:
  3.1) há compatibilidade entre as informações declaradas nos DACON e aquelas constantes nas EFD-Contribuições;
 3.2) há compatibilidade entre os valores da receita declarada e as notas fiscais emitidas;
 3.3) a totalidade das receitas declaradas decorre de serviços prestados a entidades da administração pública federal e a outros órgãos públicos;
 3.4) inexistem valores relativos a receitas não tributadas no mercado interno;
 3.5) os créditos demonstrados nos DACON e nas EFD-Contribuições referem-se integralmente às receitas tributadas no mercado interno;
 3.6) não há previsão legal para o ressarcimento dos créditos apurados nos DACON e nas EFD-Contribuições (créditos vinculados às receitas tributadas no mercado interno); e
 3.7) os valores objeto do PER divergem daqueles constantes nos DACON e nas EFD-Contribuições, conforme planilha anexa.
 1.3. Irresignada, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade em que afirma que por um equívoco descreveu que a base legal do pedido de ressarcimento era o artigo 17 da Lei 11.033/04 quando, em verdade, pleiteia o ressarcimento com fundamento na declaração de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Em assim sendo, ao final a Recorrente requer:
 
 1.4. A DRJ de Belém indeferiu o pedido da Recorrente, com os seguintes fundamentos:
 1.4.1. �Por meio do art. 1°, §3°, da Lei n. 10.637, de 2002 (art. 1o, §3o, da Lei n. 10.833, de 2003), optou por oferecer relação exaustiva quanto às possibilidades de exclusão das bases de cálculo aludidas� e dentre elas não se encontra o ICMS devido na saída das mercadorias, logo, por se tratar de benefício fiscal a interpretação deve ser restritiva;
 1.4.2. O julgador administrativo está vinculado a Lei, apenas, devendo desconsiderar atos infralegais expedidos no âmbito da administração tributária e eventuais inconstitucionalidades;
 1.4.3. Não foi editada Portaria da PGFN com dispensa de recorrer sobre o tema, logo, inobstante a decisão do Egrégio Sodalício, é possível a divergência.
 1.5. A Recorrente busca guarida neste Conselho reiterando o quanto descrito em sede de Manifestação de Inconformidade somada a tese da desnecessidade de retificação de DACON e DCTF para o aproveitamento do crédito.
 
 Voto
 Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto � Relator
 
 2.1. Esta Turma em precedentes anteriores, aos quais acompanhei, votou pelo sobrestamento dos feitos que envolvem a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e os Acórdãos prolatados pela Corte Constitucional nos RE 574.706.
 2.2. Isto porque, inobstante a publicação do Acórdão, houve oposição de Embargos pela Procuradoria da Fazenda Nacional com pedido de modulação e efeitos infringentes. Portanto, para evitar prejuízos irrecuperáveis de parte a parte, de rigor o sobrestamento do feito até o julgamento do Tema 69 de Repercussão Geral � pautado inicialmente para o dia 05 de dezembro p.f.
 
 3. Ante o exposto voto, conheço e recebo o recurso voluntário, porquanto tempestivo e, no mérito, voto pelo sobrestamento do feito até o julgamento do Tema 69 de Repercussão Geral, RE 574.706.
 
  (documento assinado digitalmente) 
 Oswaldo Gonçalves de Castro Neto
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3.3) a totalidade das receitas declaradas decorre de servicos prestados a entidades da
administracdo publica federal e a outros érgaos publicos;

3.4) inexistem valores relativos a receitas ndo tributadas no mercado interno;

3.5) os créditos demonstrados nos DACON e nas EFD-Contribui¢des referem-se
integralmente as receitas tributadas no mercado interno;

3.6) ndo ha previsdo legal para o ressarcimento dos créditos apurados nos DACON e
nas EFD-Contribuicdes (créditos vinculados as receitas tributadas no mercado interno);
e

3.7) os valores objeto do PER divergem daqueles constantes nos DACON e nas EFD-
Contribuicdes, conforme planilha anexa.

1.3. Irresignada, a Recorrente apresentou Manifestagdo de Inconformidade em
que afirma que por um equivoco descreveu que a base legal do pedido de ressarcimento era o
artigo 17 da Lei 11.033/04 quando, em verdade, pleiteia o ressarcimento com fundamento na
declaracdo de inconstitucionalidade da inclusdo do ICMS na base de célculo do PIS e da
COFINS. Em assim sendo, ao final a Recorrente requer:

a) Correcdo do PERD/COMP (PER) n° 33013.42536.270318.1.1.11-
7494 — Ressarcimento, através do Despacho Decisério n° 132986313
e Processo de n° 10380-904.157/2018-70, para compensagdo de
créditos de PIS/ICOFINS pagos indevidamente, conforme
demonstrado anteriormente;

b) Direito ao credito da PIS e COFINS sobre a inclusdo do ICMS em
sua respectiva base de calculo, com base no julgamento do recurso
n.° 240.785, declarou inconstitucional os fundamentos da inclusdo do
ICMS na base de céalculo da COFINS com efeito sobre o PIS;

c) Determinagdo do campo especifico na DCTF para o Iangamento'd‘o
respectivo credito, uma vez que nao existe previsao no formulario
eletrénico para tal situagao;

1.4. A DRJ de Belém indeferiu o pedido da Recorrente, com 0s seguintes
fundamentos:

1.4.1. “Por meio do art. 1°, 83°, da Lei n. 10.637, de 2002 (art. 10, 8§30, da Lei n.
10.833, de 2003), optou por oferecer relacdo exaustiva quanto as possibilidades
de exclusdo das bases de calculo aludidas” e dentre elas ndo se encontra o ICMS
devido na saida das mercadorias, logo, por se tratar de beneficio fiscal a
interpretacéo deve ser restritiva;

1.4.2. O julgador administrativo estd vinculado a Lei, apenas, devendo
desconsiderar atos infralegais expedidos no ambito da administracdo tributaria e
eventuais inconstitucionalidades;
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1.4.3. Ndo foi editada Portaria da PGFN com dispensa de recorrer sobre o tema,
logo, inobstante a decisdo do Egrégio Sodalicio, € possivel a divergéncia.

1.5. A Recorrente busca guarida neste Conselho reiterando o quanto descrito em
sede de Manifestacdo de Inconformidade somada a tese da desnecessidade de retificacdo de
DACON e DCTF para o aproveitamento do crédito.

Voto

Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto — Relator

2.1. Esta Turma em precedentes anteriores, aos quais acompanhei, votou pelo
sobrestamento dos feitos que envolvem a inclusdo do ICMS na base de célculo do PIS e da
COFINS e os Acordaos prolatados pela Corte Constitucional nos RE 574.706.

2.2. Isto porque, inobstante a publicacdo do Acdérddo, houve oposicdo de
Embargos pela Procuradoria da Fazenda Nacional com pedido de modulacdo e efeitos
infringentes. Portanto, para evitar prejuizos irrecuperaveis de parte a parte, de rigor o
sobrestamento do feito até o julgamento do Tema 69 de Repercussdo Geral — pautado
inicialmente para o dia 05 de dezembro p.f.

3. Ante o exposto voto, conheco e recebo o recurso voluntario, porquanto
tempestivo e, no mérito, voto pelo sobrestamento do feito até o julgamento do Tema 69 de
Repercussdo Geral, RE 574.706.

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto



